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Lei nº  8.799, de 30 de novembro de 2017.

“Determina a reabertura do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/CAM-
POS 2017), do Município de Campos dos Goytacazes e dá Outras Providên-
cias.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO
A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º Fica determinada a reabertura do Programa de Recuperação Fiscal do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes-RJ (REFIS/CAMPOS 2017), destinado a promover a 
regularização de créditos tributários e não tributários devidos por pessoas físicas ou jurí-
dicas ao Município, às suas autarquias, fundações e empresas públicas, cujo fato gerador 
tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2016, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 
a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Parágrafo único. Excetuam-se os créditos pertencentes ao Fundo de Desenvol-
vimento de Campos – FUNDECAM, considerando a sua natureza de fi nanciamento com 
recursos oriundos do erário municipal.

Art. 2º O ingresso no REFIS/CAMPOS 2017 possibilitará regime especial de conso-
lidação e parcelamento dos débitos fi scais a que se refere o artigo 1º, com as reduções dos 
juros e multas incidentes sobre o crédito, na forma defi nida na tabela abaixo:

Desconto Desconto
Forma de pagamento Juros Multa
À vista 100% 100%
Em até 12 parcelas 80% 80%
Em até 24 parcelas 60% 60%
Em até 36 parcelas 40% 40%

Parágrafo Único. Efetuado o cálculo das deduções de juros e multa nos moldes 
acima, aplicar-se à sobre o saldo da dívida a ser parcelado, a cobrança de juros de 1% ao 
mês e de correção monetária fi xada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA-E, correspondente ao período das parcelas.

Art. 3º O valor mínimo da parcela será de R$ 60,00 (sessenta reais) para pessoa 
física e R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoa Jurídica.

Art. 4º Os contribuintes com débitos tributários que tenham sido objeto do parce-
lamento simplifi cado previsto no Código Tributário Municipal poderão aderir ao Programa 
REFIS/CAMPOS 2017, excetuando-se a migração dos débitos tributários que tenham sido 
incluídos em qualquer parcelamento especial (REFIS) anterior, salvo as hipóteses previstas 

nos parágrafos seguintes deste artigo.
§ 1º - Fica autorizada a adesão ao REFIS/CAMPOS 2017 dos contribuintes que 

tenham sido excluídos de programas de parcelamentos especiais anteriores, exceto o RE-
FIS previsto na Lei Municipal nº 8.770/2017, desde que preenchidos os demais requisitos 
legais.

§ 2º - Fica autorizada a adesão ao REFIS/CAMPOS 2017 dos contribuintes adim-
plentes com programas de parcelamentos especiais anteriores, desde que o ingresso no 
REFIS/CAMPOS 2017 seja feito na opção de pagamento à vista e preenchidos os demais 
requisitos legais.

Art. 5º Tratando-se de créditos tributários inscritos em dívida ativa, objeto de ação 
executiva, o deferimento do pedido de parcelamento suspenderá a execução até a quitação 
do parcelamento.

Art. 6º A homologação da adesão ao Programa de REFIS / CAMPOS 2017 depen-
derá do pagamento da 1ª parcela ou da parcela única, a ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias a contar da data da assinatura do Termo de Confi ssão de Dívida.

Parágrafo Único O não pagamento da primeira parcela ou da parcela única não 
implicará na invalidade do Termo de Reconhecimento de Dívida, que restará irretratável e 
irrevogável para os fi ns de direito.

Art. 7º A opção pelo REFIS/CAMPOS 2017 importa na manutenção dos gravames 
decorrentes de medida cautelar fi scal e das garantias prestadas nas ações de execução 
fi scal.

Parágrafo único: Os depósitos judiciais efetivados em garantia do juízo, bem como 
os valores arrecadados e/ou depositados por determinação judicial somente poderão ser 
levantados para pagamento do débito junto ao programa, mediante a concordância do exe-
quente.

Art. 8º Os honorários de sucumbência, quando existentes, deverão ser incluídos no 
parcelamento ou pagos à vista, a critério do devedor.

Art. 9º As custas processuais, no caso de débitos ajuizados, não poderão ser inclu-
ídas no parcelamento e deverão ser pagas junto com a primeira parcela.

Art. 10 A adesão ao Programa REFIS/CAMPOS 2017 implica:
I - na confi ssão irrevogável e irretratável dos fatos geradores e seus respectivos 

débitos fi scais;
II - na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, 

bem como desistência dos já interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo débito 
queira parcelar;

III - na ciência acerca dos executivos fi scais e respectivos valores, nas hipóteses de 
ações de execução fi scal pendentes;
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IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
V - no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício corrente.
Parágrafo único. A adesão ao Programa REFIS/CAMPOS 2017 não implica em 

novação prevista no art. 360, inciso I, do Código Civil.

Art. 11 O requerimento de adesão deverá ser apresentado:
I - através de formulário próprio;
II - distinto para cada tributo, com discriminação dos respectivos valores e números 

das ações executivas, quando existentes;
III - assinado pelo devedor ou seu representante legal com poderes especiais;
IV - instruído com:
a) cópia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas alterações que permi-

tam identifi car os responsáveis pela gestão da empresa;
b) instrumento de mandato, se for o caso.
§1º. O Contribuinte que possuir ação judicial ou requerimento administrativo em 

curso, na qual fi gure como Autor/Requerente deverá, como condição para valer-se das 
prerrogativas desta Lei, desistir da respectiva ação judicial ou administrativa e renunciar 
a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando reque-
rimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art 487, inciso 
III, alínea c, do Código de Processo Civil, no ato da adesão do parcelamento do Programa 
REFIS/CAMPOS 2017.

§2º. O contribuinte que não conseguir comprovar a propriedade do imóvel poderá 
apresentar em conjunto com o requerimento, termo de posse, responsabilizando-se penal, 
civil e administrativamente pelas declarações prestadas em desacordo com a realidade. 

Art. 12 Constitui causa para exclusão do contribuinte do Programa REFIS/CAMPOS 
2017, com a consequente revogação do parcelamento, independentemente de notifi cação 
prévia:

I - o  atraso  no  pagamento  do  parcelamento  por mais  de  90  (noventa) dias;
II - o descumprimento dos termos da presente Lei ou de qualquer intimação ou noti-

fi cação efetuada no interesse de seu cumprimento;
III - a decretação da falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica; 
IV - a cisão, fusão, incorporação ou transformação da pessoa jurídica, exceto se a 

nova sociedade ou a incorporadora permanecerem estabelecidas no Município e assumi-
rem a responsabilidade solidária ou não do Programa REFIS/CAMPOS 2017;

V - a prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diri-
mir ou subtrair receita do contribuinte optante.

Parágrafo único. A exclusão das pessoas físicas e jurídicas do Programa REFIS/
CAMPOS 2017 implicará na exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e 
ainda não pago e, se for o caso, automática execução do débito ou continuidade da dívida 
já ajuizada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais 
na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 13 O prazo para adesão ao REFIS/CAMPOS 2017 encerrar-se-á em 31.12.2017, 
podendo ser prorrogado por decreto do Poder Executivo.

Parágrafo Único. Depois de encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, a 
Prefeitura deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, publicar no Diário Ofi cial do 
Município, relatório com o volume total de adesão ao programa REFIS/CAMPOS 2017.

Art. 14 Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar as 
medidas necessárias para execução da presente Lei.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de novembro de 
2017.

Rafael Diniz
- Prefeito –

Decreto nº 263/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, 
da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 
7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$ 2.897.000,00 (dois milhões,, oitocentos e noventa e sete mil reais), nas dotações 
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 1.10.302.0180.2790 - CONTRATUAL. COM 
HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATORIOS 

 

     FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

2.500.000,00

 TOTAL DA UG 2.500.000,00

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 
 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 
 1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 
     FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

397.000,00

 TOTAL DA UG 397.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações 
do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

 

     FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA  

1.800.000,00

     FONTE 0144 - NAT 339013 - OBRIGACOES PATRONAIS                          200.000,00
 1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E 
INTERNACOES 
     FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA  

500.000,00

 TOTAL DA UG 2.500.000,00

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 
 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 
 1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS  
     FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                                  397.000,00 
 TOTAL DA UG        397.000,00 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
em 30/11/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de novembro de 2017
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
80/2015 Leandro Paiva Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social junto a Coordenadoria de Defesa Civil, o cargo em comissão Chefe de 
Gabinete, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de novembro de 
2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P*!+"!'" N°2543/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto 
nº 80/2015 Bruno Manoel de Almeida Leão, para exercer na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social junto a Superintendência de Justiça e Assistência 
Judiciária, o cargo em comissão Chefe de Núcleo, Símbolo DAS-06, com vigência a contar 
de 07/11/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de novembro de 
2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

PORTARIA N.º 001\2017

NOMEIA E CONSTITUI UMA COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO 
ARTÍSTICO CULTURAL

O Superintendente de Entretenimento e Lazer, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art.1º - Nomear uma COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO ARTÍSTICO-CULTURAL 
que fará a análise das propostas artísticas apresentadas, junto a Superintendência de 
Entretenimento e Lazer, por ocasião do credenciamento de artistas, bandas e grupos 
musicais para compor a programão artística do Verão 2018.

Art.2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
HELIO MONTEZANO DE OLIVEIRA NETO – PRESIDENTE
FABIANO DOS SANTOS GOMES – VICE-PRESIDENTE
LÍVIA LARISSA GOMES NUNES - MEMBRO
MARCO ANTONIO BERALDI DA SILVA - MEMBRO

Campos  dos  Goytacazes,  30  de  novembro  de 2017.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto

Superintendência de Entretenimento e Lazer
Matrícula 36.570

Superintendência de Entretenimento e Lazer

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2017

CRONOGRAMA

Inscrição
Período de 30 dias a contar da data da publicação, devendo ser efetuada presencialmente, 
na Superintendência de Entretenimento, Lazer e Eventos, na Rua Monsenhor Jomar 
Vasconcelos, 66/254, Vila Rainha, nesta cidade, exceto feriados e pontos facultativos. 
Encerramento das inscrições: 
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Resultado Final
Todos os resultados serão publicados no Diário Ofi cial do Município de Campos dos 
Goytacazes – DOM. 

Homologação
Serão publicados pela autoridade competente, no Diário Ofi cial do Município de Campos 
dos Goytacazes – DOM, após publicação do resultado fi nal. 

Documentação complementar
A data para entrega da documentação complementar será contada a partir do dia seguinte 
da publicação da homologação do resultado fi nal no Diário Ofi cial do Município de Campos 
dos Goytacazes – DOM. 

Assinatura do contrato
 Após avaliação da documentação complementar, os proponentes que cumpriram essa 
etapa serão convocados pela Comissão Organizadora para assinatura do contrato.

INFORMAÇÕES:
Pelo e-mail: entrelazer@campos.rj.gov.br

ATENÇÃO - AVISO IMPORTANTE: SRS. INTERESSADOS, É MUITO IMPORTANTE A 
LEITURA DO EDITAL E O TOTAL CONHECIMENTO DAS REGRAS EDITALÍCIAS.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017

CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA EVENTOS 
DA SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS NO VERÃO 
2018

A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados, pessoas físicas e jurídicas, o 
presente Edital de Chamamento Público, objetivando o credenciamento de artistas, bandas 
e grupos musicais de renome local ou regional, para compor a programação artística 
musical dos eventos, projetos e atividades culturais realizadas, de acordo com as condições 
e exigências do presente edital.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Chamamento Público o credenciamento de artistas, bandas e 
grupos musicais de renome local ou renome regional, para compor a programação artística 
musical dos eventos, projetos e atividades culturais realizadas pela SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, no município de Campos dos Goytacazes. 
1.2. Os credenciados por este edital realizarão  participações artísticas em projetos, eventos 
e/ou atividades culturais da SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E 
EVENTOS, durante o prazo de vigência estabelecido no item 2 deste edital.
1.3. Para efeito deste Edital, compreende-se como CREDENCIAMENTO hipótese de 
inexigibilidade de licitação previsto no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 caracterizado 
por inviabilidade de competição, em razão da natureza do serviço a ser prestado. O 
credenciamento possibilita a contratação de todos os interessados que preencham as 
condições do Edital, além de ser viável em função da desburocratização de processos 
licitatórios, a sua prática é viável economicamente, pois o valor a ser pago pela prestação 
do serviço já está previamente estabelecido pela própria Administração por credenciar 
vários interessados, o que proporcionará ao município de Campos dos Goytacazes um 
melhor atendimento às fi nalidades organizacionais, políticas e sociais do evento, projeto 
ou atividade, mediante a contratação do maior número possível de prestadores de serviços 
artísticos, para diversas ações da SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E 
LAZER E EVENTOS com valorização dos artistas regionais e incentivo aos artistas locais.

2. DOS PRAZOS

2.1. O prazo de validade do credenciamento público encerra-se no dia 14 de fevereiro de 
2018, podendo ser prorrogado a critério da SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER E EVENTOS.
2.2. A apresentação musical habilitada permanecerá credenciada pelo período compreendido 
no Edital
2.2.1. Os prazos previstos neste edital poderão ser prorrogados a critério da 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS. 
2.3. O credenciamento não gera direito à contratação, fi cando esta, condicionada à defi nição 
da programação dos eventos, bem como de previsão orçamentária. 
2.4. Este Edital poderá ser revogado por ato unilateral da SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, desde que devidamente justifi cado, quando o 
interesse público assim o exigir, sem indenização a terceiros;

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Microempreendedor Individual - MEI: quando o proponente se apresenta individualmente, 
podendo contar com auxílio de 01 (um) empregado. 
3.2. No caso de MEI, o proponente não poderá representar grupo, mas tão somente a 
ele próprio, nos limites da Lei Complementar 128/2008. Só serão aceitas propostas de 
atividades permitidas pela LC 128/2008 (cantor/músico independente), executadas pelo 
próprio proponente, podendo contar com o auxílio de 01 (um) empregado. 
3.2.1. Grupos legalmente Constituídos (Pessoa Jurídica): quando o proponente é pessoa 
jurídica, legalmente constituída. 
3.2.2. Quando se tratar de proposta de Pessoa Jurídica cabe ao representante legal 
providenciar e apresentar toda a documentação exigida pela legislação, caso o espetáculo 
envolva a atuação de menores de 18(dezoito) anos.
3.2.3. O proponente ou seu representante legal, na hipótese de envolver pessoa jurídica, 
deverá ser maior de 18 (dezoito) anos.   
3.3. Cada proponente poderá inscrever apenas 01 (uma) proposta 
3.3.1. Caso seja apresentada mais de uma proposta pelo mesmo proponente, somente 
a primeira proposta apresentada à Comissão Organizadora será válida, e implicará na 
desclassifi cação da(s) proposta(s) subsequentes. 
3.3.2. Será considerado mesmo proponente o inscrito como Micro Empreendedor Individual-
MEI, ou como Pessoa Jurídica, ou ainda como responsável do Grupo Pessoa Jurídica, em 
mais de uma proposta. 
3.4. Não poderão participar do presente Edital: 
a) Coletivo/Grupo de Artistas de Pessoas Físicas, assim entendidos aqueles não constituídos 
legalmente como pessoa jurídica; 
b) Os agentes públicos do Município de Campos dos Goytacazes e de suas entidades 
descentralizadas e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afi m 
ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção;
c) Cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral, consanguíneos 
ou por afi nidade, até o terceiro grau de servidores da SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS e dos membros das comissões do presente 
edital.
3.5. É de responsabilidade exclusiva do inscrito a regularização de toda e qualquer questão 
relativa aos direitos autorais de música, coreografi a e texto, além da observância deste 
edital.

3.6. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS NÃO se 
responsabiliza por licenças e autorizações (ECAD - Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição, SBAT - Sociedade Brasileira de Autores Teatrais, pagamento de direitos 
autorais, dentre outros) quando necessárias para a realização das atividades decorrentes 
deste processo licitatório, que são de inteira responsabilidade dos proponentes. 
3.7. Ao realizar a inscrição o proponente reconhece e declara automaticamente que aceita 
as regras e condições estabelecidas neste edital, consentindo que a SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS divulgue, sem necessidade de outro tipo de 
autorização e sem quaisquer ônus, as imagens, sons e informações contidas na inscrição 
com fi ns exclusivamente culturais. 
3.7.1. O proponente responsabiliza-se legalmente pelos documentos e materiais 
apresentados, assumindo a autoria pelo trabalho, quando outra não for indicada.

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA 
DO PROPONENTE 

O proponente deverá apresentar dentro de um envelope, devidamente lacrado, os 
documentos abaixo discriminados, impressos em papel A4, em 01 (uma) via, não 
sendo admitido qualquer tipo de rasura. Dispensa-se a autenticação em cartório e o 
reconhecimento de fi rma para os documentos requeridos como cópia, sujeitando-se o 
proponente à responsabilidade prevista nos artigos 297 a 301 do Código Penal Brasileiro. 
4.1. Se for se inscrever como Microempreendedor Individual - MEI: 
a) FICHA DE INSCRIÇÃO, conforme constante do “Anexo I”, integralmente preenchida e 
assinada pelo proponente; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (cópia do cartão 
do CNPJ); 
c) Cópia do Certifi cado de Microempreendedor Individual (MEI); 
d) Cópia da Carteira de Identidade do MEI (serão considerados documentos de identidade 
ofi cial: Cédula Ofi cial de Identidade - RG, Carteira expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe - OAB, CREA, CRA, etc.-, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira 
de Motorista com foto dentro do prazo de validade ou Passaporte válido e, em caso de 
estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiro - RNE). 
e) Cópia do cartão do CPF do MEI (caso o número do CPF conste no documento de 
identidade ofi cial, citado na letra d, do item 2, não será necessário apresentar cópia do 
cartão de CPF). 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
g) Certidão negativa FGTS (Cópia Comum); 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Cópia Comum); 
i) Declaração de Exclusividade fi rmada pelo artista e/ou grupo artístico, declarando como 
representante exclusivo quem apresentou a proposta e a inscrição. No caso de banda/
grupo que não seja constituído formalmente, a declaração deverá ser assinada por todos os 
que compõem a banda/grupo e respectivas copias do RG de todos os integrantes (ANEXO 
IV) 
4.3. Se for se inscrever como Pessoa Jurídica (Grupo legalmente constituído): 
a) FICHA DE INSCRIÇÃO, conforme constante do “Anexo I”, integralmente preenchida e 
assinada pelo proponente; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (cópia cartão 
CNPJ); 
c) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
d) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
e) Cópia do ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
f) Cópia da Carteira de Identidade do representante legal com frente e verso legíveis 
(serão considerados documentos de identidade ofi cial: Cédula Ofi cial de Identidade – RG, 
Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe - OAB, CREA, CRA, etc; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Carteira de Motorista com foto dentro do prazo de validade 
ou Passaporte válido e, em caso de estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiro - RNE). 
g) Cópia do cartão do CPF do representante legal (caso o número do CPF conste no 
documento de identidade ofi cial, citado na letra f, do item 3, não será necessário apresentar 
cópia do cartão de CPF). 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
i) Certidão negativa FGTS (Cópia Comum);
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Cópia Comum); 
k) Declaração de Exclusividade fi rmada pelo artista e/ou grupo artístico, declarando como 
representante exclusivo quem apresentou a proposta e a inscrição. No caso de banda/
grupo que não seja constituída formalmente, a declaração deverá ser assinada por todos os 
que compõem a banda/grupo e respectivas cópias do RG de todos os integrantes (ANEXO 
III)

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. O período de inscrição será de será de 30 dias a contar da publicação deste edital 
de chamamento, de segunda a sexta-feira, de 09:00 às 17:00h na SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, situada na Rua Monsenhor Jomar 
Vasconcelos, 66-254, Vila Rainha, nesta cidade,, exceto feriados e pontos facultativos. 
5.2. Os interessados no credenciamento, para atender a programação do VERÃO 2018 
– VIVA A SUA PRAIA, deverão entregar PESSOALMENTE, na SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, em envelope devidamente identifi cado 
e etiquetado conforme modelo abaixo (Envelope I – Documentação Artística - toda a 
documentação descrita nos ANEXOS I, II ).
Modelo de Etiqueta:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.  001/2017 - PROPOSTA DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA PARA 
EVENTOS E PROJETOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E 
EVENTOS.
ENVELOPE I – DOCUMENTAÇÃO ARTÍSTICA

NOME DO ARTISTA/GRUPO:____________________________ 
PROPONENTE/RESPONSÁVEL:________________ 
CATEGORIA INSCRITA: _________________________________________ 

5.2.1. Não serão aceitos envelopes enviados por outro meio (e-mail, correios, etc.) que não 
seja o disposto no item 5.2. 
5.2.2. As inscrições realizadas em desacordo com as exigências do item 5.2, não serão 
validadas. 
5.2.3. Não serão aceitas inscrições fora do período e horário estabelecidos, nem via fax, 
e-mail, correio ou empresas de entrega expressa. 
5.2.4. A documentação para a inscrição deverá ser entregue no endereço e período descritos 
no item 5.1.1., pelo proponente, seu representante legal ou por terceiro devidamente 
constituído. 
a) Considera-se terceiro devidamente constituído aquele que apresentar procuração de 
próprio punho ou digitada emitida pelo proponente, acompanhada de cópia do documento 
de identifi cação que comprove a assinatura do proponente e do representante. 
5.3. O proponente, no momento da inscrição, deverá indicar em qual categoria musical está 
se inscrevendo conforme abaixo: 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 4
Nº 009 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 01 de dezembro de 2017

CATEGORIA 1 - Local: Artista ou grupo musical que comprove consagração pela crítica 
especializada ou pela opinião pública em âmbito local, ou seja, Campos dos Goytacazes;
CATEGORIA 2 – Regional: Artista ou grupo musical que comprove consagração pela 
crítica especializada ou pela opinião pública em âmbito regional, ou seja, em São Fidélis, 
São Francisco do Itabapoana, São João da Barra e cidades circunvizinhas.
5.3.1. Para comprovação da categoria pretendida deverão ser apresentados no mínimo 05 
(cinco) comprovantes de apresentações anteriores (clipping, contratos, notas fi scais, fotos, 
recortes de jornais) que demonstrem a notoriedade do artista na categoria em análise. Não 
serão aceitos fl yers scaneados. 
5.3.2. As categorias poderão ser redefi nidas pela Comissão Julgadora após análise do 
material artístico apresentado.
5.4. Para a avaliação das propostas artísticas, será designada, por Portaria 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, a ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes – UMA COMISSÃO composta 
de 05 (cinco) membros. 
5.4.1. São competências da Comissão Julgadora de Mérito Artístico-Cultural: 
a) analisar os aspectos técnicos e artísticos de cada inscrito; 
b) pontuar as propostas de acordo com os quesitos do edital; 
c) relacionar as propostas desclassifi cadas e classifi cadas em ordem decrescente de 
pontuação;
d) deliberar sobre eventuais questões relativas à execução das propostas, quanto aos 
aspectos da análise de mérito. 
5.5. A remuneração bruta a ser paga aos contratados, por ocasião da prestação dos 
serviços será de acordo com a tabela abaixo:

SHOWS MUSICAIS
Nível Grupo Musical/Banda
Categoria 1 - Local 5.001,00
Categoria 2 - Regional 5.001,00

5.5.1. Desses valores serão deduzidos os impostos legalmente previstos. 
5.6. As despesas decorrentes das contratações futuras previstas neste edital serão 
acobertadas, por dotação orçamentária, devidamente identifi cada, por ocasião da 
formalização da contratação.

6. DAS ETAPAS 

6.1. A seleção das propostas será realizada em 03 (três) etapas, a saber: 
Etapa 1 - Avaliação Técnica 
Etapa 2 – Classifi cação 
Etapa 3 - Habilitação Jurídica 
6.1.1. Etapa 1 - “Avaliação Técnica”: Consistirá da análise dos documentos relacionados nos 
Anexos I e II pela Comissão Julgadora de Mérito Artístico-Cultural. A Comissão Julgadora 
de Mérito Artístico-Cultural, após análise da habilitação técnica, poderá, ao seu critério:
- Solicitar esclarecimentos adicionais ou complementação da documentação;
- Desclassifi car as propostas apresentadas de forma distinta do descrito no Termo de  
Referência. 
Etapa 2 – Classifi cação: As propostas habilitadas na “Avaliação Técnica” serão 
classifi cadas considerando a pontuação de 0 a 20 (zero a vinte) pontos, segundo os 
critérios descritos abaixo, sendo que as propostas selecionadas serão inseridas no 
CADASTRO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS, disponíveis para participarem da Programação 
da SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, mais 
precisamente do VERÃO 2018 – VIVA A SUA PRAIA. 
Em cada um dos itens só será atribuída uma nota distinta, para um total de 20 (vinte) 
pontos.
Para ser classifi cado, o proponente deverá atingir o mínimo de 12 (doze) pontos, conforme 
critérios a seguir:
a) Análise e avaliação do portfólio da banda ou artista (release, currículo, clipagem, meios 
de comunicação diversos, etc.), que permitam a verifi cação da consistência e pertinência 
da proposta artística e do grau de inserção no cenário musical no gênero. Pontuação: 01 
a 05 pontos;
b) Audição do material disponibilizado em áudio (CD) e/ou vídeo (DVD), para avaliação da 
qualidade geral da proposta musical e sua execução. Pontuação: 01 a 08 pontos; 
c) Análise da concepção artística do candidato, envolvendo performance no palco, 
fi gurino, empatia com o público, produção geral, etc. Observar que este item é verifi cável 
principalmente através da disponibilização de material em vídeo (DVD). Pontuação: 01 a 
04 pontos; 
d) Avaliação da abrangência e alcance do artista nas redes sociais (facebook, youtube). 
Pontuação: 01 a 03 pontos.
Obs: Para cada um dos critérios acima, somente será atribuída uma nota, perfazendo um 
total máximo possível de 20 (vinte) pontos.
Etapa 3 – Habilitação Jurídica - Após a publicação da classifi cação fi nal, os proponentes 
habilitados artisticamente serão convocados por meio de publicação no Diário Ofi cial do 
Munícipio – DOM, para entrega da documentação de habilitação jurídica. A “Habilitação 
Jurídica”: Consistirá da análise e conferência dos documentos entregues relativos ao item 
4 do edital, a ser realizada pela Comissão de Licitação.
6.1.3 a) o resultado das habilitações/inabilitações serão publicados no Diário Ofi cial do 
Munícipio – DOM em até 05 dias úteis após a publicação da classifi cação das inscrições 
habilitadas para cada evento do edital. 
b) Após a publicação do resultado da habilitação/inabilitação, os inscritos terão até 02(dois) 
dias úteis para interposição de recurso. 
c) Os resultados dos recursos serão publicados no Diário Ofi cial do Munícipio – DOM em 
até 03 (três) dias úteis após o último dia previsto para interposição dos recursos. 
d) Após a publicação do resultado do julgamento dos recursos, os habilitados nessa fase, de 
acordo com a necessidade e os eventos do SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER E EVENTOS serão convocados para assinatura do contrato. 
e) Os habilitados convocados deverão assinar o Contrato no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar do recebimento da convocação por escrito. 
f) O habilitado convocado que, declinar de convocação, por escrito ou não comparecer 
para assinatura do Contrato, no prazo estipulado, perderá o direito de apresentar-se, 
independentemente de notifi cação, sendo convocado o próximo contemplado de acordo 
com lista de classifi cação.
Modelo de Etiqueta:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 –
PROPOSTA DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA PARA EVENTOS E PROJETOS DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO, LAZER E EVENTOS
ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA
NOME DO ARTISTA/GRUPO:_____________________________ 
PROPONENTE/RESPONSÁVEL:_________________ 
CATEGORIA INSCRITA: __________________________________________ 
6.2. Serão classifi cadas as propostas que cumprirem todas as exigências do edital. 
6.3. O resultado fi nal será publicado exclusivamente no DOM – Diário Municipal do 
Município. 
6.4. Os inabilitados em qualquer etapa não poderão realizar nova inscrição para o mesmo 
evento no qual foram inabilitados.
6.4.1. Os inabilitados em um dado evento somente poderão apresentar nova inscrição para 
evento posterior dentro do prazo de validade do edital.

7. OBRIGAÇÃO DOS CREDENCIADOS

7.1. Por ocasião da contratação o credenciado deverá atualizar a documentação relativa à 

comprovação de regularidade jurídica, fi scal e trabalhista.
7.2. Realizar a apresentação artística em horário, local e data designados.
7.3. Assinar o contrato de prestação de serviços, por ocasião da contratação, no prazo 
máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notifi cação por escrito. 

8. OBRIGAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO, LAZER E 
EVENTOS:

8.1. Comunicar ao credenciado a data, o local e horário quando houver contratação da 
apresentação artística. 
8.2. Convocar o credenciado para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços – 
Anexo V, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notifi cação POR ESCRITO. 
8.3. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS deverá 
solicitar aos credenciados a atualização da documentação de comprovação de regularidade 
e validade, quando, se fi zer necessário. 

9. DOS CREDENCIADOS 

9.1. Os credenciados autorizam, com o ato da inscrição, a divulgação de sua imagem e 
trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgação a serem produzidos, tais como 
folders, folhetos, cartazes, etc. 
9.2. Os credenciados autorizam, com o ato de inscrição, o registro gratuito, por meio 
de sistemas de vídeo, áudio e/ou fotografi a, de sua participação na Programação da 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS para fi ns de 
formação do seu acervo, bem como para divulgação desta ou de edições futuras desta 
atividade. 
9.3. Os credenciados poderão ser convidados para coletivas de imprensa, entrevistas 
individuais, depoimentos com exclusividade para vídeo institucional e gravação de spot 
promocional das apresentações artísticas para rádios e/ou outros meios que venham a ser 
determinados. 
9.4. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS não se 
responsabiliza pela não inserção de matérias referentes aos artistas/grupos na mídia 
escrita, falada televisiva e radiofônica. 
9.5. O credenciado que deixar de cumprir total ou parcialmente o disposto neste 
edital, assim como aquele que não se dispuser a apresentar na data e horário defi nido 
pela SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, terá a 
apresentação cancelada e substituída, e, ainda a suspensão temporária do direito de licitar 
e contratar com a SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, 
conforme disposto no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 
9.6 – Fica, ainda, impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, com o 
consequente descredenciamento junto a Superintendência de Entretenimento e Lazer e 
Eventos. 
10.1.6. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente, de forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução 
do objeto contratual. 
10.1.7. Poderá, ainda, ser objeto de apuração e aplicação de penalidade, precedida do 
devido processo administrativo, a prática de atos tendentes a frustrar os objetivos da 
licitação, inclusive a oferta de preço manifestamente inexequível ou maior que o de mercado.  

11 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS 

11.1. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, nem os 
recursos subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identifi cado no 
Processo. 
11.2. O prazo para impugnação deste Edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data limite 
para recebimento do primeiro envelope de habilitação artística. 
11.2.1. O julgamento da impugnação será publicado no Diário Ofi cial do Município – DOM.
11.3. O acolhimento da impugnação importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
11.3.1. As razões de impugnação ao edital, deverão ser formalizadas por escrito e devem 
ser protocolizadas junto a SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER, 
impreterivelmente no horário de atendimento, de 09h00min as 17h00min. 
11.4. A não observância das condições previstas no subitem anterior ensejará o não 
conhecimento da impugnação. 
11.5. O resultado fi nal será publicado exclusivamente no DOM – Diário Municipal do 
Município, não podendo o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
11.6. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, contados da data 
da divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
11.7. O recurso deverá ser protocolado na sede da SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER, situada na Rua Monsenhor Jomar Vasconcelos, 66-
254, Vila Rainha, nesta cidade, segunda a sexta-feira, das 09h às 17h, exceto feriados 
e pontos facultativos, Durante o prazo recursal e de impugnação os autos do processo e 
os documentos relativos a proposta e aos atos decisórios se encontrarão à disposição do 
interessado para consulta, no local e horário acima. 
11.8. Os recursos serão analisados pela Comissão que praticou o ato recorrido e, caso 
mantida a decisão, submetidos ao julgamento fi nal do Presidente da SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER. 
11.9. É vedada, na fase de recursos, a inclusão de documentos ou informações que 
deveriam constar originalmente da proposta no momento da inscrição. 
11.10. Os recursos enviados por Correios, fax ou correio eletrônico serão desconsiderados. 
11.11. A decisão dos recursos será publicada no DOM. 

12. DA CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

12.1. A contratação dos contemplados neste Edital será realizada por meio de Instrumento 
Particular de Prestação de Serviços - Contrato, sem vínculo empregatício (modelo ANEXO 
V). 
12.2. Os credenciados serão convocados, de acordo com a necessidade da 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER, por ordem de classifi cação e 
ainda, obedecendo ao disposto no subitem 1.2, para serem contratados e programados 
para apresentações durante os eventos, sob a responsabilidade da SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER. 
12.3. As apresentações serão pagas com base nos valores de referência defi nidos neste 
Edital. 
12.4. Do valor da remuneração a ser paga serão descontados os impostos e taxas devidos 
legalmente. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais não 
poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
13.2. É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do credenciado a observância e 
regularização de toda e qualquer questão concernente a direitos autorais, conexos e de 
imagem relativos à documentação encaminhada, bem como ao espetáculo apresentado, 
a qual deve ser comprovada perante a SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E 
LAZER em momento oportuno, ou por estar determinado. 
13.3. O credenciado será exclusivamente responsável por todas as despesas decorrentes 
da execução da apresentação, especialmente responsabilidades civis e penais, bem 
como encargos comerciais, fi nanceiros, fi scais, trabalhistas e previdenciários oriundos 
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das contratações direta ou indiretamente efetuadas para realização do espetáculo e, 
especialmente, danos materiais, criminais ou morais contra terceiros originários da 
apresentação do espetáculo. 
13.4. Todas as convocações, avisos e resultados ofi ciais, referentes à realização deste 
Processo, serão divulgados no DOM - Diário Ofi cial do Município, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.
13.5. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER se reserva ao direito 
de contratar serviços artísticos de bandas, grupos e artistas de renome nacional e/ou 
internacional, devidamente comprovado, que não tenham participado deste edital, desde 
que atendam às mesmas exigências documentais previstas neste instrumento convocatório. 
13.6. A documentação relativa às propostas não habilitadas fi cará a disposição dos 
respectivos responsáveis, os quais deverão buscá-la na sede da SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER em 30 (trinta) dias úteis após a homologação. Uma 
vez expirado o prazo ora estabelecido, fi ca a critério da SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER a destinação dessa documentação. 
13.7. As propostas classifi cadas serão integradas ao processo administrativo deste edital. 
13.8. O proponente se responsabiliza pelo ressarcimento de eventuais danos ocorridos na 
estrutura física e nos equipamentos cedidos, oriundos de sua ação direta, indireta ou de 
sua omissão, devendo providenciar a imediata execução dos serviços de reparação dos 
danos ou o pagamento da respectiva indenização. 
13.12. Quaisquer esclarecimentos e orientação para a apresentação das propostas serão 
prestados pela SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER.
13.13. Integram este edital os seguintes Anexos: 
I – Ficha de Inscrição; 
II – Documentação Artística do Proponente; 
III – Carta de Exclusividade; 
IV – Dados Bancários para repasse; 
V – Minuta de Contrato de Prestação de Serviços; 
13.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes. 
Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2017.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto

Matrícula 36.570

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO DA PROPOSTA ARTÍSTICA (se preencher a mão, usar letra de 
forma) 

Por meio da presente, solicitamos inscrição no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS e declaramos estarmos 
cientes de que a mesma implica a total concordância e cumprimento de todas as normas 
estabelecidas, bem como declaramos, sob as penas da lei, a veracidade da documentação 
e informações por nós apresentadas. 

Declaramos que não aceitamos que nenhum integrante, menor de 18 anos, exerça, em 
toda a produção e execução deste espetáculo, trabalho noturno, perigoso, ou insalubre e 
que menores de 16 anos realizem trabalho algum, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos ou com a autorização judicial, ou representado por maior documentado. 

Os proponentes declaram-se cientes de que se encontram obrigados, sob as penalidades 
legais, a declarar a superveniência de fato impeditivo para habilitação, posterior à emissão 
dos documentos apresentados para habilitação neste procedimento.

NOME DA ATRAÇÃO ARTISTICA (Nome Fantasia): 

NOME PERSONALIDADE JURÍDICA OU FÍSICA: 

Nº DO CNPJ OU CPF: 

ENDEREÇO ATUALIZADO: 

FONE FIXO: CELULAR 01: CELULAR 02: 

E-MAIL: 

IDENTIFICAÇÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

ENDEREÇO ATUAL: 

CPF: RG: 

FONE FIXO: CELULAR 01: CELULAR 02: 

E-MAIL: 

SE PROPONENTE PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE de artistas⁄show, relacionar o 
representado com nome, RG e CPF:

NOME DO REPRESENTADO (A): 
RG.: CPF.: 

Li o Edital do Chamamento Público nº. 001/2017 e concordo com todos os termos ali 
determinados.

DATA: ____/______/______

________________________________
ASSINATURA DO(A) PROPONENTE

ANEXO II

DOCUMENTAÇÃO ARTÍSTICA DO PROPONENTE

PROPOSTA - A proposta artística deverá conter os seguintes documentos e informações: 

a) Ficha de Inscrição da Proposta Artística preenchida e assinada – todos os itens são de 
preenchimento obrigatório (Anexo I); 

b) Descrição apresentando a história do artista ou grupo/banda, a confi guração de sua 
apresentação para os eventos, no que diz respeito ao número de participantes/componentes, 
elementos a serem apresentados, conteúdo musical e o que mais possa apresentar como 
identidade de sua apresentação;

c) Material fonográfi co; 

d) Fotos do artista, banda ou grupo musical durante apresentações anteriormente 
realizadas, e, quando possível, registro audiovisual; 

e) Recortes de jornais, revistas, clipagem de sites da internet e outros meios que possam 
comprovar a notoriedade do artista na categoria e gênero em análise; 

Para comprovação da categoria pretendida deverão ser apresentados no mínimo 05 
(cinco) comprovantes de apresentações anteriores (clipping, contratos, notas fi scais, fotos, 
recortes de jornais) que demonstrem a notoriedade do artista na categoria em análise. Não 
serão aceitos fl yers scaneados. 

OBS: A qualidade da mídia, bem como a dos arquivos para execução do áudio/vídeo 
é de total responsabilidade do proponente.

ANEXO III

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento,____________________________ (Nome civil completo do artista 
responsável pela banda ou grupo) RG(s) nº _____________________________,CPF/MF 
nº ____________________________, residente(s)/domiciliados(a) na _______________
____________________________, reconhecido(a) pelo nome artístico de ___________
___________________________, de acordo com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações) e alterações posteriores, para todos 
os fi ns de direitos e obrigações, concede à empresa/entidade___________________
(Razão Social da Empresa/Entidade),CNPJ/MFnº__________________, 
sediado(a)_____________________________________________________, 
representado(a) legalmente por (Nome do titular da empresa/entidade), RG nº 
___________________, CPF nº _________________________, residente/domiciliado 
na _______________________________________, a exclusividade de representação 
artística da Banda ____(Nome da Banda)____, podendo o(a) representante aqui 
constituído(a) apresentar proposta(s)/projeto(s) cultural(ais) referente(s) a espetáculo(s) 
musical(is), requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos similares, receber 
valores fi nanceiros referentes a cachês artísticos ou patrocínios, emitir notas fi scais e recibos 
de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente. ____________, 
de __________ de _________ .

________________________________
Assinatura do representante exclusivo

________________________________
Assinatura do responsável pela banda

ANEXO IV

DADOS BANCÁRIOS PARA O REPASSE

(Usar papel timbrado da entidade)

Campos dos Goytacazes, _____ de ___________ de  2017 .

À 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER 
CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ

Prezados Senhores: 

Solicitamos que o valor da apresentação decorrente do Chamamento Público n.º 001/2017, 
seja depositado na seguinte conta corrente em nome 
da(o)_______________________________________: 

Banco: _____________________________ 

Agência:____________________________ 

Conta corrente: ______________________ 

Cordialmente, 

_____________________________
(Proponente/ Artista)

(aplicar o carimbo de CNPJ)

ANEXO V - MINUTA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS

A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, com sede à Rua, neste ato representado por 
_____________________________ como CONTRATANTE e de outro, _____________
___________________________, ora denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato de prestação de serviços artísticos, que se regerá mediante as cláusulas 
e condições a seguir aduzidas, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, por si e 
seus sucessores. 

VINCULAÇÃO:

O art. 25 da Lei 8666/93, ao estabelecer a fi gura da inexigibilidade de licitação, não 
limita a interpretação da inviabilidade de competição, podendo ser esta confi gurada pela 
existência de fornecedor exclusivo, ou, para contratação de profi ssional do setor artístico, 
pela contratação de todos os interessados, vez que igualmente não haverá competição. 
Antecedeu a presente contratação, a seleção pública de nº 001/2017 para o credenciamento 
de atrações artísticas para apresentação nos eventos e projetos da SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER, em observância aos princípios da publicidade, 
legalidade, impessoalidade, moralidade, efi ciência.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. A CONTRATADA se obriga por este instrumento a realizar a apresentação artística no dia  
_______________________em_______________.

1.1 Integram a este contrato os anexos I, IV e VII do edital relativo ao Chamamento Público 
nº 001/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA
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2. A apresentação artística ocorrerá no palco do local e horário a seguir descrito:

DATAS:
HORARIO:
APRESENTAÇÃO: SHOW MUSICAL: 
CIDADE: Campos dos Goytacazes – RJ 
EVENTO:
LOCAIS:

2.1. Somente será permitida a apresentação de outro artista no mesmo palco e mesmo dia, 
com a expressa autorização da CONTRATANTE.
 
2.2. Eventuais visitas ao(s) camarim(ns) só serão permitidas com autorização prévia da 
CONTRATADA, à exceção de convite próprio por algum dos componentes; 

2.3. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a presença de terceiros no palco durante a 
apresentação do espetáculo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3. Pelo cumprimento do estabelecido neste contrato a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor bruto de R$ ____________ (____________________ REAIS)
 
3.1. Do valor bruto da retribuição de que trata esta cláusula serão descontados os tributos 
municipais, estaduais, federais que porventura devam, por força de lei, ser retidos na fonte 
pagadora. 

3.2. O pagamento do valor se fará dentro das condições abaixo estipuladas:

a) Estando os serviços contratados devidamente concluídos, o pagamento ocorrerá 
em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal na SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER. O pagamento será realizado em parcela única, através de 
depósito bancário. 

b) A conta fornecida para o pagamento deverá estar em nome da Empresa Contratada. 

3.3. A nota fi scal/fatura correspondente aos serviços objeto deste pacto deverá ser 
emitida pela CONTRATADA; a CONTRATANTE, no prazo de 02 (dois) dias contados do 
recebimento da referida nota fi scal/fatura, avaliará o integral cumprimento das disposições 
deste contrato e, uma vez encontrada qualquer irregularidade, notifi cará à CONTRATADA 
para o imediato saneamento.

CLÁUSULA QUARTA – TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E OUTRAS DESPESAS. 

As despesas porventura existentes - sejam elas de transportes aéreos, terrestres, traslados, 
bem como de segurança pessoal, além de alimentação e hospedagem, dos artistas e 
suas respectivas equipes - correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não cabendo 
qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou ônus extra por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA PRODUÇÃO 

5.1. Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA a guarda e segurança de todos os 
equipamentos, no período compreendido entre a montagem e a desmontagem da estrutura 
do espetáculo, inclusive. 
5.2. A sonorização, iluminação e palco fi carão a cargo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES

6.1. Compete à contratada:
 
6.1.1. Não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os 
direitos dele decorrentes como garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso 
consentimento da CONTRATANTE. 

6.1.2. Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente, pelos danos porventura 
causados a terceiros, ou à própria CONTRATANTE, em virtude de dolo ou culpa de seus 
representados, prepostos ou empregados, na execução direta ou indireta deste contrato. 

6.1.3. Suportar os encargos e despesas que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
execução dos serviços contratados, abrangendo, os custos de mão-de-obra, transportes, 
equipamentos, instalações e materiais, aluguéis, instrumentos, ferramentas, inclusive a 
guarda e segurança deles no local do evento, depreciações, comunicações, despesas de 
escritório, obrigações trabalhistas e previdenciárias, encargos sociais, tributários / fi scais e 
comerciais, e demais obrigações de direito. 

6.1.3.1. Inexistem entre os artistas, representados, funcionários e técnicos responsáveis 
pela montagem, desmontagem e demais condições que proporcionem a operacionalização 
e a realização do espetáculo e a CONTRATANTE, qualquer vínculo de natureza trabalhista, 
previdenciário ou fi scal.

6.1.4. Manter um preposto ou empregado no local do evento, permanentemente, desde o 
momento da chegada dos equipamentos e dos artistas até a sua desmontagem. 

6.1.5. Realizar a apresentação artística em horário, local data designados. 

6.1.6. Comprovar a regularidade jurídica, fi scal e trabalhista, por ocasião, da assinatura do 
contrato. 

6.1.7. Por ocasião da contratação o credenciado deverá atualizar a documentação relativa 
à comprovação de regularidade jurídica, fi scal e trabalhista.

6.1.8. Manter a regularidade jurídica, fi scal e trabalhista durante o período de contratação.

6.2. Compete à Contratante: 

6.2.1. Prestar à CONTRATADA as informações necessárias à prestação dos serviços. 
6.2.2. Pagar, nos termos deste contrato, pela execução dos serviços prestados. 
6.2.3. Comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artística. 
6.2.4. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER deverá solicitar aos 
credenciados atualização da documentação de comprovação de regularidade e validade, 
quando, se fi zer necessário. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

8.1. Verifi cada a prática de ato ilícito deverão ser observados os procedimentos, conceitos, 
prazos e sanções estabelecidos na legislação vigente, que poderá prevê as seguintes 
penalidades: 

8.1.1. Advertência escrita;
8.1.2. Multa, nos seguintes percentuais: 
a- multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora de atraso na 
execução do objeto contratual, até o limite de 9,9%, correspondente a até 01(uma) hora de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fi scal; 
b- multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa do infrator em assinar o contrato; 
c- multa de 3% (três por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como: 

1) deixar de entregar documentação exigida no edital; 
2) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER; 
3) tumultuar os procedimentos relativos ao certame; 
4) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário; 
5) propor recursos manifestamente protelatórios; 
6) deixar de regularizar os documentos fi scais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d- multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da contratação, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, nos termos 
do art. 7º, IV, do Decreto Municipal nº 15.113/13; 
e- multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator 
executar o serviço, objeto contratual, em desacordo com as especifi cações, condições 
e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impróprio para o fi m a que se destina; 
f- multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando o 
infrator der causa à rescisão do contrato; 
g- multa indenizatória , a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores 
aos contratados. 
8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER, conforme disposto no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93. 
8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER, nos 
termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
8.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente 
descredenciamento junto a SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER.
8.1.6. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente, de forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução 
do objeto contratual.
8.1.7. O atraso injustifi cado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do 
contrato e ocasionará sua rescisão, salvo razões de interesse público, devidamente, 
explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 
8.1.8. Poderá, ainda, ser objeto de apuração e aplicação de penalidade, precedida do 
devido processo administrativo, a prática de atos tendentes a frustrar os objetivos do 
credenciamento. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS CREDENCIADOS

9.1. O credenciado autoriza, com o ato da inscrição, a divulgação de sua imagem e 
trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgação a serem produzidos, tais como 
folders, folhetos, cartazes, etc. 
9.2. O credenciado autoriza, com o ato de inscrição, o registro gratuito, por meio de 
sistemas de vídeo, áudio e/ou fotografi a, de sua participação na Programação DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER para fi ns de formação do seu 
acervo, bem como para divulgação desta ou de edições futuras desta atividade. 
9.3. O credenciado poderá ser convidado para coletivas de imprensa, entrevistas 
individuais, depoimentos com exclusividade para vídeo institucional e gravação de spot 
promocional das apresentações artísticas para rádios e/ou outros meios que venham a ser 
determinados. 
9.4. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER não se responsabiliza 
pela não inserção de matérias referentes aos artistas/grupos na mídia escrita, falada 
televisiva e radiofônica. 
9.5. O credenciado que deixar de cumprir total ou parcialmente o disposto neste edital 
assim como aquele que não se dispuser a se apresentar na data e horário defi nido pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER, terá a apresentação cancelada 
e substituída, se for o caso, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis previstas 
neste contrato. 
9.6. Havendo desistência pelo credenciado ou cancelamento da proposta selecionada a 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER poderá convocar o próximo 
proponente classifi cado, se houver, e, assim sucessivamente para suprir a lacuna de 
apresentações. 
9.7. Em caso de cancelamento da apresentação artística, a SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER, não poderá ser responsabilizada, não cabendo nenhuma 
indenização, salvo se houver comprovadamente dano a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do credenciado a observância e 
regularização de toda e qualquer questão concernente a direitos autorais, conexos e de 
imagem relativos à documentação encaminhada, bem como ao espetáculo apresentado, 
a qual deve ser comprovada perante a SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E 
LAZER, em momento oportuno, ou por esta determinado.
10.2. O credenciado será exclusivamente responsável por todas as despesas decorrentes 
da execução da apresentação, especialmente responsabilidades civis e penais, bem 
como encargos comerciais, fi nanceiros, fi scais, trabalhistas e previdenciários oriundos 
das contratações direta ou indiretamente efetuadas para realização do espetáculo e, 
especialmente, danos materiais, criminais ou morais contra terceiros originários da 
apresentação do espetáculo.
10.3. Integram este contrato os seguintes Anexos: 
I – Ficha de Inscrição; 
V – Carta de Exclusividade; 
10.4. O presente contrato não poderá ser cedido, no todo ou em parte, pela CONTRATADA.
.5. Caso ocorra interrupção do show, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATADA, 
depois de transcorridos uma hora de seu início, o mesmo será considerado realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

10. Os contratantes elegem o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes – RJ, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas advindas 
do presente instrumento.

E por assim terem convencionado, estando justos e acordados, assinam as partes este 
instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, para que se produzam os devidos efeitos 
legais. 
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Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2017.

__________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO

E LAZER

____________________________________
Contratada

TESTEMUNHAS: 
__________________
Nome: 
CPF: 

__________________ 
Nome: 
CPF: 

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA EVENTOS E PROJETOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS 2017

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Chamamento Público o credenciamento de artistas, bandas 
e grupos musicais de renome local ou renome regional, para compor a programação 
artística musical dos eventos, projetos e atividades culturais realizadas e/ou apoiadas pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER no município de Campos dos 
Goytacazes, estado do Rio de Janeiro. 
1.2. Os credenciados por este edital poderão realizar no máximo 03 (três) participações 
artísticas em projetos, eventos e/ou atividades culturais da SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER ou apoiados por ela, durante o prazo de vigência 
estabelecido no item 2 deste edital. 
1.3. Para efeito deste Edital, compreende-se como CREDENCIAMENTO hipótese de 
inexigibilidade de licitação previsto no artigo 25 da Lei Federal 8666/93 caracterizado 
por inviabilidade de competição, em razão da natureza do serviço a ser prestado. O 
credenciamento possibilita a contratação de todos os interessados que preencham as 
condições do Edital, além de ser viável em função da desburocratização de processos 
licitatórios, a sua prática é viável economicamente, pois o valor a ser pago pela prestação 
do serviço já está previamente estabelecido pela própria Administração por credenciar 
vários interessados, o que proporcionará ao município de Campos dos Goytacazes um 
melhor atendimento às fi nalidades organizacionais, políticas e sociais do evento, projeto 
ou atividade, mediante a contratação do maior número possível de prestadores de serviços 
artísticos, para diversas ações da SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E 
LAZER com valorização dos artistas regionais e incentivo aos artistas locais. 

2. DOS PRAZOS 

2.1. O prazo de validade do credenciamento público encerra-se após 12 (doze) meses, 
contados a partir da publicação no DOM - Diário Ofi cial do Município, podendo ser 
prorrogado a critério da SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER. 
2.2. A apresentação musical habilitada permanecerá credenciada pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da publicação do resultado fi nal no DOM. 
2.2.1. Os prazos previstos neste edital poderão ser prorrogados a critério da 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER. 
2.3. O credenciamento não gera direito à contratação, fi cando esta, condicionada à defi nição 
da programação dos eventos, bem como de previsão orçamentária. 
2.4. Este Edital poderá ser revogado por ato unilateral da SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER, desde que devidamente justifi cado, quando o interesse 
público assim o exigir, sem indenização a terceiros. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Microempreendedor Individual - MEI: quando o proponente se apresenta 
individualmente, podendo contar com auxílio de 01 (um) empregado. 
3.1.1. No caso de MEI, o proponente não poderá representar grupo, mas tão somente a 
ele próprio, nos limites da Lei Complementar 128/2008. Só serão aceitas propostas de 
atividades permitidas pela LC 128/2008 (cantor/músico independente), executadas pelo 
próprio proponente, podendo contar com o auxílio de 01 (um) empregado. 
3.1.2. Grupos legalmente Constituídos (Pessoa Jurídica): quando o proponente é 
pessoa jurídica, legalmente constituída. 
3.2. Quando se tratar de proposta de Pessoa Jurídica cabe ao representante legal 
providenciar e apresentar toda a documentação exigida pela legislação, caso o espetáculo 
envolva a atuação de menores de 18(dezoito) anos. 
3.2.1. O proponente ou seu representante legal, na hipótese de envolver pessoa jurídica, 
deverá ser maior de 18 (dezoito) anos. 
3.3. Cada proponente poderá inscrever apenas 01 (uma) proposta por evento 
3.3.1. Caso seja apresentada mais de uma proposta pelo mesmo proponente, somente 
a primeira proposta apresentada à Comissão Organizadora será válida, e implicará na 
desclassifi cação da(s) proposta(s) subsequentes.
3.3.2 Será considerado mesmo proponente o inscrito como Micro Empreendedor Individual-
MEI, ou como Pessoa Jurídica, ou ainda como responsável do Grupo Pessoa Jurídica, em 
mais de uma proposta. 

3.4. Não poderão participar do presente Edital: 

3.4.1. Coletivo/Grupo de Artistas de Pessoas Físicas, assim entendidos aqueles não 
constituídos legalmente como pessoa jurídica; 
3.4.2. Os agentes públicos do Município de Campos dos Goytacazes e de suas entidades 
descentralizadas e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afi m 
ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção; 
3.4.3. Cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral, consanguíneos 
ou por afi nidade, até o terceiro grau de servidores da SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER e dos membros das comissões do presente edital. 
3.5. É de responsabilidade exclusiva do inscrito a regularização de toda e qualquer questão 
relativa aos direitos autorais de música, coreografi a e texto, além da observância deste 
edital. 
3.6. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS não se 
responsabiliza por licenças e autorizações (ECAD - Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição, SBAT - Sociedade Brasileira de Autores Teatrais, pagamento de direitos 
autorais, dentre outros) quando necessárias para a realização das atividades decorrentes 
deste processo licitatório, que são de inteira responsabilidade dos proponentes. 
3.7. Ao realizar a inscrição o proponente reconhece e declara automaticamente que aceita 
as regras e condições estabelecidas neste edital, consentindo que a SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER divulgue, sem necessidade de outro tipo de autorização 
e sem quaisquer ônus, as imagens, sons e informações contidas na inscrição com fi ns 
exclusivamente culturais. 
3.7.1. O proponente responsabiliza-se legalmente pelos documentos e materiais 
apresentados, assumindo a autoria pelo trabalho, quando outra não for indicada. 

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA 

DO PROPONENTE

O proponente deverá apresentar dentro do ENVELOPE 02, devidamente lacrado, os 
documentos abaixo discriminados, impressos em papel A4, em 01 (uma) via, não 
sendo admitido qualquer tipo de rasura. Dispensa-se a autenticação em cartório e o 
reconhecimento de fi rma para os documentos requeridos como cópia, sujeitando-se o 
proponente à responsabilidade prevista nos artigos 297 a 301 do Código Penal Brasileiro. 

4.1. Se for se inscrever como Microempreendedor Individual - MEI: 
a) FICHA DE INSCRIÇÃO, conforme constante do “Anexo I”, integralmente preenchida e 
assinada pelo proponente; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (cópia do cartão 
do CNPJ); 
c) Cópia do Certifi cado de Microempreendedor Individual (MEI); 
d) Cópia da Carteira de Identidade do MEI (serão considerados documentos de identidade 
ofi cial: Cédula Ofi cial de Identidade - RG, Carteira expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe - OAB, CREA, CRA, etc.-, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira 
de Motorista com foto dentro do prazo de validade ou Passaporte válido e, em caso de 
estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiro - RNE). 
e) Cópia do cartão do CPF do MEI (caso o número do CPF conste no documento de 
identidade ofi cial, citado na letra d, do item 2, não será necessário apresentar cópia do 
cartão de CPF). 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
g) Certidão negativa FGTS (Cópia Comum); 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Cópia Comum); 
i) Declaração de Exclusividade fi rmada pelo artista e/ou grupo artístico, declarando como 
representante exclusivo quem apresentou a proposta e a inscrição. No caso de banda/
grupo que não seja constituída formalmente, a declaração deverá ser assinada por todos os 
que compõem a banda/grupo e respectivas copias do RG de todos os integrantes (ANEXO 
IV) 

4.2. Se for se inscrever como Pessoa Jurídica (Grupo legalmente constituído): 
a) FICHA DE INSCRIÇÃO, conforme constante do “Anexo I”, integralmente preenchida e 
assinada pelo proponente; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (cópia cartão 
CNPJ); 
c) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
d) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
e) Cópia do ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
f) Cópia da Carteira de Identidade do representante legal com frente e verso legíveis 
(serão considerados documentos de identidade ofi cial: Cédula Ofi cial de Identidade – RG-, 
Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe - OAB, CREA, CRA, etc.-, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Carteira de Motorista com foto dentro do prazo de validade 
ou Passaporte válido e, em caso de estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiro - RNE). 
g) Cópia do cartão do CPF do representante legal (caso o número do CPF conste no 
documento de identidade ofi cial, citado na letra f, do item 3, não será necessário apresentar 
cópia do cartão de CPF). 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
i) Certidão negativa FGTS (Cópia Comum); 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Cópia Comum); 
k) Declaração de Exclusividade fi rmada pelo artista e/ou grupo artístico, declarando como 
representante exclusivo quem apresentou a proposta e a inscrição. No caso de banda/
grupo que não seja constituída formalmente, a declaração deverá ser assinada por todos os 
que compõem a banda/grupo e respectivas cópias do RG de todos os integrantes (ANEXO 
III) 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Período de inscrição a partir da publicação deste Edital, de segunda a sexta feira, de 
09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h na SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER, na Rua Monsenhor Jomar Vasconcelos, 66-254 – Vila da Rainha (CEPOP) – 
Campos dos Goytacazes – RJ, exceto feriados e pontos facultativos. 
5.1.1. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER fi xará prazos para 
inscrição para os eventos Verão 2018, conforme abaixo: 
5.1.1.1. Para os próximos eventos o período de inscrição será previamente divulgado no 
DOM – Diário Ofi cial do Município, antes do vencimento do prazo previsto no item 2.1. 
5.2. Os interessados no credenciamento deverão entregar PESSOALMENTE na– 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER - Rua Monsenhor Jomar 
Vasconcelos 66/254 Vila da Rainha – Campos RJ - em envelopes devidamente identifi cados 
(etiquetado conforme modelo abaixo), da seguinte forma:
Envelope I – Habilitação Jurídica (todos os documentos do item 4) 
Envelope II – Habilitação Artística (toda a documentação descrita nos ANEXOS I, II ). 

Modelo de Etiqueta:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 – 

PROPOSTA DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA PARA EVENTOS E PROJETOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS. 

ENVELOPE I – DOCUMENTAÇÃO ARTÍSTICA 

NOME DO ARTISTA/GRUPO:_________________________________ 
PROPONENTE/RESPONSÁVEL:_____________________ 
CATEGORIA INSCRITA: __________________________________________ 
GENERO MUSICAL: _____________________________________________ 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 – 

PROPOSTA DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA PARA EVENTOS E PROJETOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS. 

ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

NOME DO ARTISTA/GRUPO:_________________________________ 
PROPONENTE/RESPONSÁVEL:_____________________ 
CATEGORIA INSCRITA: __________________________________________ 
GENERO MUSICAL: _____________________________________________

5.2.1. Não serão aceitos envelopes enviados por outro meio (e-mail, correios, etc.) que não 
seja o disposto no item 5.2. 
5.2.2. As inscrições realizadas em desacordo com as exigências do item 5.2, não serão 
validadas. 
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5.2.3. Não serão aceitas inscrições fora do período e horário estabelecidos, nem via fax, 
e-mail, correio ou empresas de entrega expressa. 
5.2.4. A documentação para a inscrição deverá ser entregue no endereço e período descritos 
no item 5.1.1., pelo proponente, seu representante legal ou por terceiro devidamente 
constituído. 
a) Considera-se terceiro devidamente constituído aquele que apresentar procuração de 
próprio punho ou digitada emitida pelo proponente, acompanhada de cópia do documento 
de identifi cação que comprove a assinatura do proponente e do representante. 
5.3. O proponente, no momento da inscrição deverá indicar em qual categoria e gênero 
musical está se inscrevendo conforme abaixo: 

CATEGORIA 1 - Local: Artista ou grupo musical que comprove consagração pela crítica 
especializada ou 
pela opinião pública em âmbito local, ou seja, RJ e/ou região metropolitana; 
CATEGORIA 2 – Regional: Artista ou grupo musical que apresente comprove consagração 
pela 
crítica especializada ou pela opinião pública em âmbito regional, ou seja, dentro do estado 
do RJ, excluídos 
os locais determinados para a Categoria 1.

GÊNEROMUSICAL:Rock/Pop/Forró/Samba/Choro/MBP/Erudita/Instrumental/Funk/ Soul/
Jazz/ Rap/Hip
Hop/ Sertanejo/Pagode, outros. 

5.3.1. Para comprovação da categoria pretendida deverão ser apresentados no mínimo 05 
(cinco) comprovantes de apresentações anteriores (clipping, contratos, notas fi scais, fotos, 
recortes de jornais) que demonstrem a notoriedade do artista na categoria em análise.
Não serão aceitos fl yers scaneados. 
5.3.2. As categorias poderão ser redefi nidas pela Comissão Julgadora de Mérito Artístico-
Cultural
(Superintendência de Entretenimento e Lazer ) após análise do material artístico 
apresentado. 
5.3.3. O mapa de palco e rider técnico deverão ser entregues no momento da inscrição. 
Mapa de palco e riders poderão sofrer alterações para compatibilizar 
com as demais apresentações. 

5.4. Para a avaliação das propostas artísticas, será designada, por Portaria do Presidente 
da SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER, a ser publicada no Diário 
Ofi cial do Município de Campos, composta de 05 (cinco) membros. 
5.4.1. São competências da Comissão Julgadora de Mérito Artístico-Cultural: 
a) analisar os aspectos técnicos e artísticos de cada inscrito; 
b) pontuar as propostas de acordo com os quesitos do edital; 
c) relacionar as propostas desclassifi cadas e classifi cadas em ordem decrescente de 
pontuação; 
d) deliberar sobre eventuais questões relativas à execução das propostas, quanto aos 
aspectos da análise de mérito. 
5.4.2. Os trabalhos da Comissão serão coordenados por seu Presidente. 
5.4.3. Serão lavradas atas em todas as reuniões da Comissão Julgadora de Mérito Artístico-
Cultural. 
5.5. A remuneração bruta a ser paga aos contratados, por ocasião da prestação dos 
serviços será de acordo com a tabela abaixo: 

SHOWS MUSICAIS
NIVEL GRUPO MUSICAL/BANDA 
Categoria 1 - Local 5.000,00 
Categoria 2 - Regional 5.000,00 

5.5.1. Desses valores serão deduzidos os impostos legalmente previstos. 
5.6. As despesas decorrentes das contratações futuras previstas neste edital serão 
acobertadas, por dotação orçamentária, devidamente identifi cada, por ocasião da 
formalização da contratação. 

6. DAS ETAPAS 

6.1 A seleção das propostas será realizada em 03 (três) etapas, a saber: 
Etapa 1 - Avaliação Técnica 
Etapa 2 – Classifi cação 
Etapa 3 - Habilitação Jurídica 
6.1.1. Etapa 1 - “Avaliação Técnica”: Consistirá da análise dos documentos relacionados 
nos Anexos I e II pela Comissão Julgadora de Mérito Artístico-Cultural. 
A Comissão Julgadora de Mérito Artístico-Cultural, após análise da habilitação técnica, 
poderá, ao seu critério: 
- Solicitar esclarecimentos adicionais ou complementação da documentação; 
- Desclassifi car as propostas apresentadas de forma distinta do descrito no Termo de 
Referência. 

6.1.2. Etapa 2 – “Classifi cação”: As propostas habilitadas na “Avaliação Técnica” 
serão classifi cadas de acordo com o gênero musical, considerando a pontuação de 0 a 
20 (zero a vinte) pontos, segundo os critérios descritos abaixo, sendo que as propostas 
selecionadas serão inseridas no CADASTRO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS, disponíveis 
para participarem da Programação da SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E 
LAZER. Em cada um dos itens só será atribuída uma nota distinta, para um total de 20 
(vinte) pontos. Para ser classifi cado, o proponente deverá atingir o mínimo de 12 (doze) 
pontos, conforme critérios a seguir: 
a) Análise e avaliação do portfólio da banda ou artista (release, currículo, clipagem, meios 
de comunicação diversos, etc.), que permitam a verifi cação da consistência e pertinência 
da proposta artística e do grau de inserção no cenário musical no gênero. Pontuação: 01 
a 05 pontos; 
b) Audição do material disponibilizado em áudio (CD) e/ou vídeo (DVD), para avaliação da 
qualidade geral da proposta musical e sua execução. Pontuação: 01 a 08 pontos; 
c) Análise da concepção artística do candidato, envolvendo performance no palco, 
fi gurino, empatia com o público, produção geral, etc. Observar que este item é verifi cável 
principalmente através da disponibilização de material em vídeo (DVD). Somente serão 
consideradas apresentações do gênero musical inscrito pelo proponente. Pontuação: 01 
a 04 pontos; 
d) Avaliação da abrangência e alcance do artista nas redes sociais (facebook, youtube). 
Pontuação: 01 a 03 pontos. 
Para cada um dos critérios acima, somente será atribuída uma nota, perfazendo um total 
máximo possível de 20 (vinte) pontos. 

Etapa 3 – Habilitação Jurídica - Após a publicação da classifi cação fi nal, os proponentes 
habilitados artisticamente serão convocados por meio de publicação no Diário Ofi cial do 
Munícipio – DOM, para entrega da documentação de habilitação jurídica. A “Habilitação 
Jurídica”: Consistirá da análise e conferência dos documentos entregues relativos ao item 
4 do edital, a ser realizada pela Comissão de Licitação. 
a) o resultado das habilitações/inabilitações serão publicados no Diário Ofi cial do Munícipio 
– DOM em até 05 dias úteis após a publicação da classifi cação das inscrições habilitadas 
para cada evento do edital. 
b) Após a publicação do resultado da habilitação/inabilitação, os inscritos terão até 02(dois) 
dias úteis para interposição de recurso. 

c) Os resultados dos recursos serão publicados no Diário Ofi cial do Munícipio – DOM em 
até 03 (três) dias úteis após o último dia previsto para interposição dos recursos. 
d) Após a publicação do resultado do julgamento dos recursos, os habilitados nessa fase, de 
acordo com a necessidade e os eventos do SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER serão convocados para assinatura do contrato. 
e) Os habilitados convocados deverão assinar o Contrato no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar do recebimento da convocação por escrito. 
f) O habilitado convocado que, declinar de convocação, por escrito ou não comparecer 
para assinatura do Contrato, no prazo estipulado, perderá o direito de apresentar-se, 
independentemente de notifi cação, sendo convocado o próximo contemplado de acordo 
com lista de classifi cação. 
6.2. Serão classifi cadas as propostas que cumprirem todas as exigências do edital. 
6.3. O resultado fi nal, por evento e gênero musical, será publicado exclusivamente no DOM 
– Diário Municipal do Município. 
6.4. Os inabilitados em qualquer etapa não poderão realizar nova inscrição para o mesmo 
evento no qual foram inabilitados. 
6.4.1. 
Os inabilitados em um dado evento somente poderão apresentar nova inscrição para 
evento posterior dentro do prazo de validade do edital 
6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

6.1. Em caso de igualdade da pontuação fi nal do mesmo gênero musical, serão aplicados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
a) Maior nota no critério Audição. 
b) Maior nota no critério Concepção Artística. 
6.2. Persistindo, ainda, o empate, deverá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos.

7. OBRIGAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

7.1. Por ocasião da contratação o credenciado deverá atualizar a documentação relativa à 
comprovação de regularidade jurídica, fi scal e trabalhista. 
7.2. Realizar a apresentação artística em horário, local e data designados. 
7.3 Assinar o contrato de prestação de serviços, por ocasião da contratação, no prazo 
máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notifi cação por escrito. 

8. OBRIGAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER: 

8.1 Comunicar ao credenciado a data, o local e horário quando houver contratação da 
apresentação artística. 
8.2 Convocar o credenciado para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços – Anexo 
VI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notifi cação POR ESCRITO. 
8.3 A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER deverá solicitar aos 
credenciados a atualização da documentação de comprovação de regularidade e validade, 
quando, se fi zer necessário. 

9. DOS CREDENCIADOS 

9.1 Os credenciados autorizam, com o ato da inscrição, a divulgação de sua imagem e 
trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgação a serem produzidos, tais como 
folders, folhetos, cartazes, etc. 
9.2. Os credenciados autorizam, com o ato de inscrição, o registro gratuito, por meio 
de sistemas de vídeo, áudio e/ou fotografi a, de sua participação na Programação da 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS para fi ns de 
formação do seu acervo, bem como para divulgação desta ou de edições futuras desta 
atividade.
9.3. Os credenciados poderão ser convidados para coletivas de imprensa, entrevistas 
individuais, depoimentos com exclusividade para vídeo institucional e gravação de spot 
promocional das apresentações artísticas para rádios e/ou outros meios que venham a ser 
determinados. 
9.4. A SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER não se responsabiliza 
pela não inserção de matérias referentes aos artistas/grupos na mídia escrita, falada 
televisiva e radiofônica. 
9.5. O credenciado que deixar de cumprir total ou parcialmente o disposto neste edital 
assim como aquele que não se dispuser a apresentar na data e horário defi nido pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E EVENTOS, terá a apresentação 
cancelada e substituída, se for o caso, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis 
conforme descritas neste Edital. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 Verifi cada a prática de ato ilícito, deverão ser observados os procedimentos, conceitos, 
prazos e sanções estabelecidos, que pode ser obtido a partir do endereço eletrônico www.
campos.rj.gov.br e que prevê as seguintes penalidades: 
10.1.1 Advertência escrita; 
10.1.2 Multa, nos seguintes percentuais: 
a- multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora de atraso na 
execução do objeto contratual, até o limite de 9,9%, correspondente a até 01 (uma) hora de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fi scal; 
b- multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de 
recusa do infrator em assinar o contrato; 
c- multa de 3% (três por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como: 
1) deixar de entregar documentação exigida no edital; 
2) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER; 
3) tumultuar os procedimentos relativos ao certame; 
4) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário; 
5) propor recursos manifestamente protelatórios; 
6) deixar de regularizar os documentos fi scais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
d- multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da contratação, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes. 
e- multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especifi cações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o 
fi m a que se destina; 
f- multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando o 
infrator der causa à rescisão do contrato; 
g- multa indenizatória , a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores 
aos contratados. 
10.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a SUPERINTENDÊNCIA 
DE ENTRETENIMENTO E LAZER, conforme disposto no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93. 
10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER, nos 
termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria n°968/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Novembro
de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista 
o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos de que trate o Processo n°7176/2017, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n°969/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Novembro
de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, 

previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista 
o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos de que trate o Processo n°7175/2017, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Superintendência de Postura

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 2017.103.000105-3-PR

Dispensa de Licitação

Tendo em vista Parecer nº 217.001/2017 da Procuradoria Geral do Município de 
Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos praticados e, em consequência, HOMOLOGO 
a presente Dispensa de Licitação, adjudicando à empresa C C S COMANDO COMÉRCIO 
SERVIÇOS LTDA-ME, cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de 
higienização, descontaminação e desbacterização de toda área interna e externa do 
galpão de armazenamento da merenda escolar, com base no Artigo 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, com o valor de 4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta reais).

PUBLIQUE-SE  

Em, 29 de novembro de 2017

LUCIANA ECCARD RODRIGUES
Mat. 15807

Secretária Municipal de Educação, Cultura
e Esporte

PORTARIA SMECE   30 /2017

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve designar os membros abaixo elencados para comporem a Comissão de 
Avaliação Funcional e Estágio Probatório:

I – Luciana Eccard Rodrigues – Secretária de Educação, Cultura e Esportes;
II – Jossana dos Santos Bartolazzi Barbosa – Diretora de Recursos Humanos 

(Mat. 24.080);
III – Patricia Castori Barroso – Pedagogo Supervisor (mat. 17390); 
IV – Fernanda Helena de Souza – Auxiliar de Secretaria (mat. 18290);
V – Danielle Pinheiro Moreira – Professor 35 horas (mat. 18956);
VI – Nelita Campos e Castro – Professor II (Mat. 13.364)

Campos dos Goytacazes (RJ), 28 de novembro de 2017.

LUCIANA ECCARD RODRIGUES
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA

E ESPORTES

Sec. Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 032/2017 

PROCESSO Nº. 2017.021.000035-0-PR 

PREGÃO SRP Nº 001/2017

CONTRATADA: J. R. B. COMÉRCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA - EPP

CNPJ Nº. 39.226.311/007-02

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

URNAS (ADULTO E INFANTIL), TRANSLADO E EXECUÇÃO DE FUNERAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E SOCIAL (SMDHS).

VALOR GLOBAL: R$ 66.722,50 (SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias

PRAZO DE CONTRATO: 03(três) meses. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/11/2017

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 DE NOVEMBRO

DE 2017.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES

Secretária Municipal de Desenvolvimento

Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social
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Sec. Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Fundação Municipal da Saúde

 INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PORTARIA N.º 053, de 22 de novembro
de 2017.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Eduardo Borges da Silva 
para Gleber Gomes de Brito Araújo.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, 
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar 
os serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto de 
2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal n°.8.698/16, prevê a possibilidade 
de transferência da outorga do condutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, 
nos termos em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fi m, o Requerimento formulado por Eduardo Borges da 
Silva, autorizatário do serviço de táxi, conforme Portaria nº 90/2010, lotado no ponto de 
táxi nº 28, localizado em frente ao Alzira Vargas, desde 19/12/2010, o qual deu origem 
ao processo administrativo n° 01451/2016, pedindo a transferência de sua outorga para 
Gleber Gomes de Brito Araújo.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Eduardo Borges da Silva para, Gleber Gomes de Brito Araújo, no Ponto nº 28, localizado 
em frente ao Alzira Vargas.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Renato César Arêas Siqueira
Presidente – IMTT

Mat. 36518

COMITÊ GESTOR DO PROJETO ORLA

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA 

 O Presidente do Comitê Gestor do Projeto Orla, no uso de suas atribuições legais, 
convoca os membros do comitê para 8ª Reunião Ordinária de 2017, a ser realizada no dia 
05 de dezembro, às 10:00h, no Stand do Meio Ambiente, na orla da praia do Farol, na 
Avenida Olavo Saldanha, 217, Farol de São Tomé - RJ, com a seguinte pauta:

I- Aprovação do novo projeto de reforma da peixaria;

II- Avaliação da situação das estruturas da orla da Praia do Farol de São Thomé;

III- Continuação da repactuação de prazos dos compromissos fi rmados no 
Cronograma a ser executado conforme o PGI homologado no Comitê Gestor do Projeto 
Orla;

IV- Apresentação do Projeto Verão 2018 da orla da praia do Farol de São Thomé;

V- Leitura e aprovação das Atas anteriores;

VI- Assuntos Gerais.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Presidente do Comitê Gestor do Projeto Orla

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0273/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 049/2016.
PROCESSO: 2016.099.000307-3-PR.
OBJETO: Aquisição de bandagens anti-septica, microcuvetas, etiquetas, ribbons, bolsas 
de transferências, lâminas para conexão estéril de bolsas de sangue, com cessão de 
equipamentos para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C.A.M. CASTILHOS - ME.
CNPJ: 07.486.627/0001-43
VALOR TOTAL: R$ 7.204,00 (Sete mil e duzentos e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 24 de Outubro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0274/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 049/2016.
PROCESSO: 2016.099.000307-3-PR.
OBJETO: Aquisição de bandagens anti-septica, microcuvetas, etiquetas, ribbons, bolsas 
de transferências, lâminas para conexão estéril de bolsas de sangue, com cessão de 
equipamentos para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CEI – COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 40.175.705/0001-64.
VALOR TOTAL: R$ 9.275,00 (Nove mil e duzentos e setenta e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 24 de Outubro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0275/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 049/2016.
PROCESSO: 2016.099.000307-3-PR.
OBJETO: Aquisição de bandagens anti-septica, microcuvetas, etiquetas, ribbons, bolsas 
de transferências, lâminas para conexão estéril de bolsas de sangue, com cessão de 
equipamentos para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 02.956.455/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 9.811,76 (Nove mil e oitocentos e onze reais e setenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 24 de Outubro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0282/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 001/2017.
PROCESSO: 2017.099.000072-4-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos, sob forma de genérico, referência ou similar, este 
último desde que comprovada sua equivalência com medicamento registrado no órgão 
federal responsável pela vigilância sanitária, isto é, que atenda o conceito de medicamento 
similar com o objetivo de atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde 
e da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 309.972,00 (Trezentos e nove mil e novecentos e setenta e dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 17 de Novembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0283/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 001/2017.
PROCESSO: 2017.099.000072-4-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos, sob forma de genérico, referência ou similar, este 
último desde que comprovada sua equivalência com medicamento registrado no órgão 
federal responsável pela vigilância sanitária, isto é, que atenda o conceito de medicamento 
similar com o objetivo de atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde 
e da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 399.982,00 (Trezentos e noventa e nove mil e novecentos e oitenta e 
dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 17 de Novembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0284/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 001/2017.
PROCESSO: 2017.099.000072-4-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos, sob forma de genérico, referência ou similar, este 
último desde que comprovada sua equivalência com medicamento registrado no órgão 
federal responsável pela vigilância sanitária, isto é, que atenda o conceito de medicamento 
similar com o objetivo de atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde 
e da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI-ME.
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Secretaria Municipal da Transparência Controle

CNPJ: 22.706.161/0001-38.
VALOR TOTAL: R$ 1.399.998,00 (Um milhão e trezentos e noventa e nove mil e novecentos 
e noventa e oito reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 17 de Novembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0285/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 026/2016.
PROCESSO: 2016.099.000229-6-PR.
OBJETO: Aquisição de fi ltros para remoção de leucócitos em unidade de concentrado de 
hemácias em bancada (adulto e pediátrico), e em unidade de concentrado de plaquetas 
para atender ao Hemocentro Regional de Campos dos Goytacazes.
CONTRATADA: MED-CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 03.062.090/0001-33.
VALOR TOTAL: R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Novembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0289/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 001/2017.
PROCESSO: 2017.099.0000009-4-PR.
OBJETO: Aquisição de gás de cozinha (GLP), para atender as necessidades da Fundação 
Municipal de Saúde.
CONTRATADA: PRAMAR GÁS LTDA - ME.
CNPJ: 10.820.325/0001-74.
VALOR TOTAL: R$ 11.280,00 (Onze mil e duzentos e oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21de Novembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2017.044.000052-2-PR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 016 L/2017

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, SITUADO NA RUA BARÃO DE 

MIRACEMA, Nº 465 – CENTRO – CAMPOS DOS GOYTACAZES, PARA SEDIAR O CENTRO DE REFERÊNCIA 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CRCA.

LOCATÁRIO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

LOCADOR: SR. PAULO VICENTE SIQUEIRA, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 794.261.747-

5, REPRESENTADO PELO SEU PROCURADOR E ADMINISTRADOR, A EMPRESA JOFRE 

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 28.894.475/0001-98.

VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 30 de junho de 2017.

Suellen André de Souza

Presidente
Matrícula: 36613

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0290/2017.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 012/2017.
PROCESSO: 2017.099.000019-1-PR.
OBJETO: Aquisição de material descartável a ser utilizado no Hospital Ferreira Machado, 
Hospital Geral de Guarus e demais unidades de saúde pertencentes à Fundação Municipal 
de Saúde.
CONTRATADA: VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA - ME.
CNPJ: 07.216.364/0001-52
VALOR TOTAL: R$ 38.970,00 (Trinta e oito mil e novecentos e setenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Novembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.
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Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 024/2017

Dispõe sobre o encerramento das operações orçamentárias, fi nanceiras, 
contábeis e patrimoniais da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, referente ao exercício de 2017 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Campos  dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R-E-S-O-L-V-E.

Art. 1º - A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes obedecerá para o 
encerramento do exercício fi nanceiro de 2017, as disposições contidas neste Ato Executivo.

Art. 2º - Os procedimentos de despesas referentes ao exercício de 2017, deverá 
atender os seguintes prazos legais:

I – Último dia para conclusão de processos no Setor de Licitação, com dotação do 
exercício será dia 15 de dezembro de 2017,

II – Último dia para emissão de empenho será dia 15 de dezembro de 2017,
III – Último dia para Liquidação será dia 22 de dezembro de 2017,
IV – Último dia para Pagamento será dia 29 de dezembro de 2017.
Parágrafo único – Apenas o Presidente da Câmara Municipal, poderá autorizar, em 

casos específi cos de interesse da Câmara Municipal, empenho, liquidação e pagamento, 
em datas posteriores as previstas nos incisos anteriores. 

Art. 3º - Excetuam-se aos prazos estabelecidos no artigo anterior as seguintes 
despesas:

I – Despesas de pessoal e encargos sociais e 
II – Cumprimento de ordem judicial.

Art. 4º - Nenhum adiantamento será concedido após o dia 1º de dezembro de 2017, 
exceto em caso de absoluta e comprovada necessidade e desde que expressamente 
autorizado pelo Presidente.

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2017, 340º da Vila de São Salvador dos 
Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

Marcus Welber Gomes da Silva
Presidente da C.M.C.G.

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1039 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

Concede a Ordem do Mérito Dr. Sérgio Diniz ao Sr. Jorge Almeida 
Guimarães.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO 
INTERNO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DA VEREADORA JOSIANE LIMA 
BORGES VIANA.

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Dr. Sérgio Diniz ao Sr. Jorge Almeida 
Guimarães.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 0484/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Nomear os servidores Christini Ribeiro de Oliveira Guimarães Reis, 
Osvaldo Ramos Vieira e Olavo Luiz Correa Ribeiro para compor a Comissão de Tomada 
de Contas no âmbito da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, sob a presidência 
do primeiro, para apuração de responsabilidade à cerca do processo administrativo nº 
0065/2017.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, para 
conclusão dos trabalhos e apresentação dos relatórios conclusivos, a conta da data desta 
publicação.

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2017, 340º da Vila de São Salvador dos 
Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0485/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Nomear os servidores Osvaldo Ramos Vieira, Olavo Luiz Correa Ribeiro 
e Juliana Leandro Medeiros para compor a Comissão de Sindicância Simplifi cada no 
âmbito da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, sob a presidência do primeiro, 
para apuração de responsabilidade à cerca do processo administrativo nº 0065/2017.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, para 
conclusão dos trabalhos e apresentação dos relatórios conclusivos, a conta da data desta 
publicação.

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2017, 340º da Vila de São Salvador dos 
Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0486/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Nomear os servidores Osvaldo Ramos Vieira, Wilson Souza Gonçalves 
Filho e Marcelo Alvarenga Moço para compor a Comissão de Tomada de Contas Especial 
no âmbito da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, sob a presidência do primeiro, 
para atender solicitações exigidas do Processo TCE nº 217.368-5/2009.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, para 
conclusão dos trabalhos e apresentação dos relatórios conclusivos, a conta da data desta 
publicação.

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2017, 340º da Vila de São Salvador dos 

Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1039 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

Concede a Ordem do Mérito Dr. Sérgio Diniz ao Sr. Jorge Almeida 
Guimarães.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO 
INTERNO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DA VEREADORA JOSIANE LIMA 
BORGES VIANA.

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Dr. Sérgio Diniz ao Sr. Jorge Almeida 
Guimarães.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2017, 340º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES 
MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente –
JORGE WILLIAM MANHÃES VIRGÍLIO

- 2º Vice-Presidente -
ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO

- 1º Secretário -

ENOCK AMARAL OLIVEIRA
- 2º Secretário -

ATO EXECUTIVO Nº 024/2017

Dispõe sobre o encerramento das operações orçamentárias, fi nanceiras, 
contábeis e patrimoniais da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, referente ao exercício de 2017 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Campos  dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R-E-S-O-L-V-E.

Art. 1º - A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes obedecerá para o 
encerramento do exercício fi nanceiro de 2017, as disposições contidas neste Ato Executivo.

Art. 2º - Os procedimentos de despesas referentes ao exercício de 2017, deverá 
atender os seguintes prazos legais:

I – Último dia para conclusão de processos no Setor de Licitação, com dotação do 
exercício será dia 15 de dezembro de 2017,

II – Último dia para emissão de empenho será dia 15 de dezembro de 2017,
III – Último dia para Liquidação será dia 22 de dezembro de 2017,
IV – Último dia para Pagamento será dia 29 de dezembro de 2017.
Parágrafo único – Apenas o Presidente da Câmara Municipal, poderá autorizar, em 

casos específi cos de interesse da Câmara Municipal, empenho, liquidação e pagamento, 
em datas posteriores as previstas nos incisos anteriores. 

Art. 3º - Excetuam-se aos prazos estabelecidos no artigo anterior as seguintes 
despesas:

I – Despesas de pessoal e encargos sociais e 
II – Cumprimento de ordem judicial.

Art. 4º - Nenhum adiantamento será concedido após o dia 1º de dezembro de 2017, 
exceto em caso de absoluta e comprovada necessidade e desde que expressamente 
autorizado pelo Presidente.

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2017, 340º da Vila de São Salvador dos 
Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

Marcus Welber Gomes da Silva
Presidente da C.M.C.G.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2017, 340º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES 
MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente –
JORGE WILLIAM MANHÃES VIRGÍLIO

- 2º Vice-Presidente -
ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO

- 1º Secretário -

ENOCK AMARAL OLIVEIRA
- 2º Secretário -
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